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coNTRATo DE LocAÇÃo 2o2sor14

coNTRÀTo pn r,oclÇÃo on rlróvBr, euE ENTRE sr cELEBRAM o uumcirro DE sANTo
ANTONIO DOS LOPES E TVONE DE SOUSA COSTÀ.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipio de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através do(a)
,+ PREFEITURA MT NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPJ-MF, N' 0ó.172.72010001- 10,

denominaCo daqui por diante de CONTRATANTE, representado nesrc ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO. Sec-Mun.de Planej. e Adnrinistraçâo, e do outro lado IVONE DE SOUSA
COSTA, CNPJ/CPF CPF 549,894.503-53, com sede na RODOVIARTA BRl35, KM285, N'02, SANTA
MADALENA, Santo Antônio dos Lopes-MA, de agora err' diante denominada CONTRATADA(O), têm justo e

contratado o seguifie:

r. OBJETO DO CONTR-ATO

l.l. o pÍesente contrato tem por objeto a t,ocAÇÃo Do IMÓVEL situado na RODOYIARIA BRl35, S/ll,
BAIRRO CEIiTRO - SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, destinado ao funcionamento da DEPÓSITO DE
ILUIVIINAÇÃO.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência do processo administrativo 328/2025, idotificado no
preâmbulo e à proposta vencedor4 independentemente de transcrição.

I .3. Itens Contratados:

ITET'l DESCRIçÁO/!SP!CiFICÀçÕES our.xrlDÀDE vrI,ôPUNrÍÍ"ero

OT!495 ÉEPIsITO DI] I;,ÚI!INÀÇÀO

2. ENTR-E,GA E RECEBIMENTO DO IPIÓVEL

2.1. O imóvel será recebido provisoriamente pela LíJCAT,ARIA, mediarte Laudo de Vistoria de Entrada (LVE) e

Termo de Recebimento, assinado por ambas as partes no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicaçào do
LOCADOR.

2.2. O imóvel será recebido definitivamente no prazo de até 60 (scssenta) dias, por comissâo designada, mediante
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termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

2.3. O LOCADOR se obriga a corrigir quaisquer irregularidades ou divergências apontadas, sem ônus para a

LOCATARIA.

3. }'IGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e publicação, podendo

ser prorrogado conforme os termos da Lei n" 14.13312021.

3.2. Caso nào tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá comunicar por escrito à LOCATÁRIA com

antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.

^ 3.3. O imóvel somente poderá ser ocupado pela LOCATÁRL{ após a emissão do HABITDSE, quando necessário, e
vistoria técnica de adequação.

4. VALOR E PAGAMENTO

4.1. O aluguel pago no periodo de 12 meses será de 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo o valor mensal de

2.000,00 (dois mil reais) e pago ate o 20' (vigésimo) dia do mês subsequente, mediante depósito na conla bancária do
LOCADOR.

4.2. O pagamento do aluguel somente ocorrerá após: a) Entrega das chaves; b) Emissâo do Laudo de Vistoria de

Entrada; c) Apresentação do IIABITE.SE, se aplicável.

4.-3. Nos dois primeiros meses do exercicio orçamentário, eventuais atrasos na distribuição de recursos não gerarào
mora ou correção moneúria contra a LOCATARIA.

4.4. O atraso no pagamento, salvo responsabilidade da LOCATÁRIA, acanetarajuros moratórios de 0,57o ao mês,

além de correção pelo IGP-DIIFGV.

. 
5. REAJUSTE E REEQI,IILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

5.1. O aluguel poderá ser reajustado anualmente com ba*se no índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-
DI/TGV) ou outro índice substitutivo.

5.2. O LOCADOR podeú requerer reequilibrio econômicofinancciro em caso de fatores impreüstos que alterem
sigrrificativamente as coldições iniciais do contrato, conforme arl. l24,ll, "d" da Lei a' 14,13312021.

6. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1. O LOCADOR será responsável por: a) Custear tributos, taxas, encargos condominiais e seguro do imóvel; b)
Executar obras de manutenção estrutural necessárias; c) Disponibilizar o imóvel conforme exigências contratuais e
legais.
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O.Z. e fOCnfÁnfn seÉ responsável por: a) Mantêr o imóvel conservado e em bom uso; b) Realizar pequenos
reparos de uso cotidiano; c) Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos previstos no contÍato.

7. RESCI§ÁO E SANÇOES

7-1. O contrato poderá ser rescindido por: a) Descumprimento de cláusulas contratuais; b) Falta de pagamento do
aluguel por mais de 3 (três) meses; c) Necessidade de desapropriação do imóvel.

7.2. O inadimplemento sujeitará a parte infralora a: a) Advertência; b) Multa de até 2070 do valor total do contrâtol
c) Suspensão de contratar com a Administração Pública.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 14 de Abril de 2025

,h** 4 *lr,l^ anq.obo',c Y'v"^k^ y L;l "n
SEC. MUN. PLANEJAT\{ENTO E ADI\{INISTRAÇÃO

CNPJ(MF) 06.172.72010001-10

CONTRÀTANTE

r4
, ..t/.,' f' t)t t) ,):_..)
\.
IVONE DE SOUSA COSTA

cPF 549.894.50&53

CONTRATADO(A)

^ 8. DTSPOSIÇÔES rrXerS

8.1 . O presente contrato está vinculado à Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

8.2. O foro competente para dirimir quaisquer questões será o da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes.

E, por estarem justos e contratados, assinam este contrato cm 3 üas de igual Éor e forma.

PÃEFÉÍUNA MUNICIPAL DE SANrO ANTONIO DOS LOPES


